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PROJETO DE LEI Ne 23oz /2025

Ao Excelentíssimo Senhor
Francisco Deusivan dos Santos Nasário
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

lnstitui o Dia Municipal da Diversidade e
Visibilidade das pessoas LGBTQIAPN+ - LEI

MAGNÓtlA tlMA e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber,
que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1s Fica instituído, no âmbito do Município de Pau dos Ferros/RN, o Dia Municipal da
Diversidade e Visibilidade das Pessoas LGBTQIAPN+ - Lei Magnólia Lima, a ser celebrado
anualmente no mês de janeiro, como parte da programação do Encontro de Vidas e Ações - EVA.

Art. 29 O referido evento passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art,3e Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN,30 de abril de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei propõe a insütuição do Dia Municipal da Diversidade e
Visibilidade das Pessoas [GBTQIAPN+, a ser celebrado anualmente no mês dejaneiro, integrando
a programação do Encontro de Vidas e Ações - EVA, evento totalmente voltado à valorização,
promoção de direitos e fortalecimento da comunidade LGBTQIAPN+ em Pau dos Ferros/RN.

Trata-se de uma ação afirmaüva essencial para ampliar a conscienüzação da
sociedade sobre a importância do respeito à diversidade de orientações sexuais e identidades de
gênero, bem como para fortalecer políticas públicas voltadas à inclusão, à cidadania plena e à

luta contra o preconceito e a discriminação.

O nome "Lei Magnólia Lima" é uma homenagem legítima e necessária à memória
de Magnólia Lima, mulher trans, amplamente conhecida no município, participou de podcasts,
eventos sociais e culturais, além de ter sido constantemente reconhecida por sua
representaüvidade e compromisso com a visibilidade da população trans. Sua vidâ, infelizmente,
foi interrompida precocemente em 03 de agosto de 2024, vítima de um acidente automobilístico,
o que causou grande comoção em toda a comunidade.

Magnólia foi símbolo de resistência, visibilidade e orgulho para muitas pessoas
LGBTQIAPN+ em Pau dos Ferros. lmortalizar seu nome em uma data que celebra a diversidade é
uma forma de manter vivo seu legado e reforçar o compromisso do Poder Público com a

promoção de uma sociedade mais justa, plural e igualitária.
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PROJETO DE LEI N9 230212025
AUTORIA: VEREADORJAIME DE CARVALHO COSTA NETO

EMENTA: lnstitui o Dia Municipal da Diversidade e Visibilidade das pessoas

LGBTQIAPN+ - LEl ruee ftÓUA LIMA e dá outras providencias.

PARECER Ns 0116/2025

Trata-se de projeto que visa a instituir, no âmbito do município de Pau

dos Ferros/RN, anualmente e, de modo particular, no mês de janeiro, o Dia Municlpal
da Diversidade e Visibilidade das pessoas IGBTqIAPN+ - LEI MAGNóL|A LIMA, de
forma a integrar a programação do ENCONTRO DE VIDAS E AÇÕES - EVA, que objetiva
o fortalecimento de uma cultura e atitudes de reconhecimento e respeito à diversidade
de orientações sexuais e identidade de gênero, potencializando ações que reforcem a

memória das lutas de resistência das pessoas LGBTQIAP+, através da Lei MAGNÓL|A
LIMA e. ao mesmo tempo, um chamado a intensificarem as lutas pela desconstrução de
preconceitos e por políticas públicas que lhes tragam melhoria de vida e o exercício do
direito de viver dignamente.

Pâutando-nos no relatório emitido pela Relatora desta Comissão, a
Vereadora FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES e, em consonância com ele, emitlmos
PARECER FAVOúVEI, vez que o projeto tem significativo mérito, na medida em que
pode potencializar a gestão pública municipal no campo do reconhecimento e respeito
à diversidade, a inclusão social e cultural, característica que solidifica a necessidade de
uma regulamentação prática e efetiva.

Portanto, firmamos posicionamento favorável à tramitação e votação, no
plenário, do PROJETO DE LEI Ne 230212025.

Sala das Comissões, 05 de agosto de 2025

JOSEFA ATDACÉIA CHAGAS DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

JOSE GII.SON RÊGO GONçALVES
VICE.PRESIDENTE

FRANC AIRES NUNES

RELATORA
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PARECER Ne 001t512023 0l COTTATSSÃO Or COruSrrUrçÃO, JUST|çÂ e RrOlçÃO, SOgne O

PROJETO DE tEt No 2302/2025.
INiCiAtiVA: TXCTITruTíSSIIVIO VEREADOR JAIME DE CARVALHO COSTA NETO.

Emento: INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA

DIVERSIDADE E VISIBILIDADE DA' PESSOAS

LGBTQIAPN+ - LEI MAGNÓLIA LIMA E DÁ OUTRAS
paowoÊuaas

r- oo nrurónro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI No 230212025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador JAIME DE CARVALHO COSTA NETO, que "lNSTlTUl O DIA MUNICIPAL DA

DIVERSIDADE E VISIBILIDADE DAS PESSOAS LGETQIAPN+ - LEI MAGI'IÓUA UMA E DÁ OUTRAS
pnowoÊNaas."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REoAçÃo, conforme dispôe o art.77,
§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a a nálise.

rr - ol nnÁltse e puruolvtgtraçÃo

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

CotÉtituição Federul de 1%8: Aft.:n - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de interesse locol.

Lel Orgônkd de Pou dos Fefios: Art. 7e - Compete ao Município: ll -
Decretdr suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COM§SÃO DE CONSTTTU|çÃo, JUsTtçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
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todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e clc
artigo 78, inciso l, lle lV, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnteno: Art. 77 - A Comissão de Constituiçõo, Justiço e

Redoção opinoró prioritdriamente às demois comissões, sendo

obrigotória suo oudiêncio sobre todos ds pÍoposições que tromitom Wla
Câmoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quando favorável o porecer, prosseguirá

o proposição e tromitaró pelds demois comissões.

Regimento tnterno: Art, 78 - Suos otribuições serão de aprccior: I - O
ospecto constitucionol, legol e jurÍdico dds proposições; ll - O aspecto
gramotical e lógico, quando solicitodo o seu porecer, por imposiçAo

rcgimentol ou por decisdo Plená o; lV - Eloboror a redoçõo finol dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoçõo deste
Regimento, Íorem de competêncio de outro comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da COMISSÃO DE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃo, observa-se que a técnica legislativa e a observáncia
estrita do procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária
regularidade. Outrossim, também restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade

do texto, bem como sua pertinência gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação
e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei ne 230212025, de autoria do Poder
Iegislativo Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a

matéria prosseguir em regular tramitação.

III - DA CONCTUSÂO E PARECER DA COMISSÃO

Projeto de Lei instituído no âmbito do Município de Pau dos Ferros/RN, o Dia

Municipal da Diversidade e Visibilidade das Pessoas LGBTQIAPN+ - Lei Magnólia Lima, a ser
celebrado anualmente no mês de janeiro, como parte da programação do Encontro de Vidas
e Ações - EVA. O referido evento passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do
Munlcípio. O nome "Lei Magnólia Lima" e uma homenagem à memória de Magnólia Líma.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

iurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório poÍ todos os membros da
COMISSÃO DE CONST|TU|çÃO, JUSTTçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões
Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 07 de agosto de 2025, OptNAM,
de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBIIIDADE da matéria e
APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KAR|G|NA DAYANA
MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2302/2025 do Poder Legislativo Municipal,
que "lNST|TUl O DIA MUNICIPAL DA DIVERSIDADE E VISIBILIDADE DAS PESSOAS LGBTQTAPN+

- LEI MAGNÓL|A LIMA E DÁ oUTRAS pROvtDÊNCtAS," podendo prosseguir em regular
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TRAMITAçÂO, por entender que a referida proposição é de releváncia e interesse público, e
está em consonância com a legislação vigente, eis que âpresentado no exercício da

competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do
Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,07 de AGOSTO de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
Parecer.

coMrssÃo DE coNsTrTUtçÂo, JUsTtçA E REOAçÃO

VER. FRANCISCO JOS NANDES DE AQUINO
idente

VER. FRANCIS ITACI AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA ANA MAIA COSTA

tora
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